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 Estimular o exercício da cidadania        

e do controle social dos serviços públicos 

realizados na sua cidade

 Conhecer mais sobre o TCE-MT e os                

benefícios de sua atuação para o cidadão

 Manter diálogo com a instituição

 Conhecer os canais de comunicação 

que estão a disposição da sociedade



Uma Instituição Pública 

de controle externo 

que zela para que os 

recursos públicos 

sejam bem aplicados 

pelos gestores



Controlar a gestão dos recursos públicos do 

Estado e dos municípios de Mato Grosso, mediante 

orientação, avaliação de esempenho, 

fiscalização e julgamento, contribuindo 

para a qualidade e efetividade dos 

serviços, no interesse da sociedade.



Ser reconhecido como 

instituição essencial ao 

regime democrático, atuando 

pela melhoria da 

qualidade da gestão 

pública e no combate 

à corrupção e ao 

desperdício.



 Justiça

 Qualidade

 Profissionalismo

 Transparência

 Consciência Cidadã 

– Estimular o exercício da cidadania e     
do controle social da gestão pública



- Para fiscalizar as contas públicas

- Verificar e assegurar o 
cumprimento das leis

- Zelar pelo uso correto do 
dinheiro público

- Garantir bons resultados    

das políticas públicas



 O Tribunal é responsável pela análise das contas de mais de   
600 fiscalizados

 São cerca de 30 bilhões de reais fiscalizados anualmente

 Em 2016, foram apreciados pelo Tribunal Pleno 4.388 

processos. No Plenário Virtual 3.376 processos foram 

julgados e nas Câmaras de Julgamento, 287 processos 



CONSELHEIROS

CONSELHEIROS

SUBSTITUTOS

MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

DE CONTAS 

CORPO 

TÉCNICO 

- Ingressam por 

indicação, sendo   

3 do Governador e 

4 da Assembleia 

Legislativa  

- Relatam, decidem 

e julgam as contas 

públicas

- Ingressam por 

concurso público

- Relatam, decidem 

e julgam as contas 

públicas

- Ingressam por 

concurso público

- Manifesta-se por 

meio de parecer

- Ingressam por 

concurso público

- Fiscaliza as 

contas e emite 

relatórios de 

auditoria



PREVENTIVA: 

Controle simultâneo, 
alerta e representação

ORIENTATIVA: 

Cursos, seminários e 
palestras, presencial 
e à distância

PUNITIVA: 

Aplicação de multas
aos gestores públicos



- Plenário de Deliberações onde são julgadas as contas anuais dos Chefes 

dos Poderes Executivo, Judíciário e Legislativos dos municípios polos.

- Julgam também, entre outras coisas, todos os recursos interpostos contra 

julgamentos singulares e deliberações colegiadas do Tribunal.

- Julgamento, por meio eletrônico, de alguns atos da gestão pública como 

aposentadorias, pensões, reformas, reservas remuneradas e homologações 

de julgamentos singulares para constituição de títulos executivos. 

- Para acompanhar, deve-se acessar o Portal do TCE-MT, no link Sistemas    

e Serviços. 

TRIBUNAL 

PLENO

PLENÁRIO

VIRTUAL

- Formada por 3 conselheiros e 3 conselheiros substitutos, as Câmaras 

analisam as contas anuais das câmaras, secretarias municipais, fundos de 

previdência social, serviços de saneamento, fundo de educação, consórcios 

intermunicipais, Indea, Detran, agências de desenvolvimento e outros.

- As sessões também são acompanhadas pelo Ministério Público de Contas.

CÂMARA

DE

JULGAMENTO



Tribunal Pleno

As sessões acontecem sempre 
às terças-feiras, às 8h30



Câmara de Julgamento

Horário das Sessões das Câmaras Técnicas:

PRIMEIRA CÂMARA SEGUNDA CÂMARA

Terças-feiras, às 14h30 Quartas-feiras, às 10h



Plenário Virtual

As sessões 
são abertas às 

8h30 das segundas-
feiras e encerradas 
às 17h das sextas-

feiras.





Governador, prefeitos, 

presidentes de 

câmaras, secretários e 

representantes de órgãos 

públicos, que tenham arrecadado 

administrado, gerenciado ou 

utilizado bens, valores e dinheiros 

públicos que tiveram origem dos 

cofres do Estado ou dos municípios.



A Assembleia Legislativa 

é o órgão responsável por 

fiscalizar as nossas 

contas, mas você pode 

acompanhar essa 

prestação de contas no site 

do TCE-MT, pelo 

Portal Transparência.



LEGALIDADE

Fazer de acordo 

com a lei

EFICIÊNCIA

Usar com 

competência os 

recursos públicos

EFICÁCIA

Fazer bem feito o

que está previsto nos 

planos, com  foco na 

melhoria da qualidade 

dos serviços públicos 

prestados à sociedade



Para que os gestores cumpram as leis, aplicando o 

dinheiro público em obras e serviços que 

atendam às necessidades do cidadão.

Os gastos realizados pelo prefeito 

precisam ser revertidos em melhorias 

na infraestrutura do seu bairro, de 

sua cidade. Oferecer serviços 

públicos de qualidade, como 

melhores escolas e postos de saúde.



Prender nenhum 
gestor por contas 
reprovadas, mas 

pode encaminhar 
o processo para 

o MPE para 
abertura de ações 

penais e civis.

TCE 
Não Pode 

Aplicando multa

Condenando a devolver com recursos 

próprios os valores mal utilizados

Impossibilitando-o de exercer cargo 

em comissão ou de confiança

Proibindo a empresa ou pessoa física de 

firmar qualquer contrato com o Poder Público

Representar ao governador para que 

este decrete a intervenção no Município 



CONTAS DO 
GOVERNADOR 

(Parecer Técnico)

TCE emite     
parecer técnico       

e encaminha para  
a Assembleia 

Legislativa

Assembleia 
Legislativa tem      

60 dias para fazer 
julgamento 

político
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Secretarias estaduais e 
municipais, Câmaras, 

Assembleias

Fundações, Fundos, 
Autarquias e Instituições 

Empresas Públicas, 
Associações e outras



Você sabia que 

existem outros 

tipos de controles

do dinheiro 

público que 

devem ser 

realizados em 

conjunto?



CONTROLE
INTERNO

Controle de Gestão

CONTROLE
SOCIAL

Pressuposto da 
Democracia

CONTROLE
EXTERNO
Instrumento
de Cidadania

TCE-MT
Assembleias e Câmaras

Controlador Interno

VOCÊ

ESTÁ 

AQUI

Conselhos de Políticas Públicas, 
Sociedade/Cidadão



Realizar o 

controle social 

do dinheiro 

público é uma 

ação de cidadania.



É realizado pelo cidadão

como exercício de uma 

garantia constituída para 
fiscalizar e controlar a 

aplicação dos recursos públicos 

e das ações dos governantes.



Controle Social é um 

compromisso 

democrático que deve 

ser exercído todos os 

dias, tanto no vies da 

legalidade quanto sob  

a ótica da legitimidade 

e economicidade, 

verificando se o gasto  

está de acordo com o 

interesse público.



(Lei de Responsabilidade Fiscal)

 A transparência e publicização das 

contas públicas

 O acompanhamento e a fiscalização 

das ações dos gestores públicos

 A discussão e a deliberação pública 

sobre a alocação dos recursos

 O poder da sociedade civil de participar da elaboração 

da agenda pública através de audiências públicas



 Discussão com a sociedade sobre  
os Planos Orçamentários
(LRF, Art. 48)

 Disponibilizados em linguagem 
acessível ao cidadão as informações 
do Portal Transparência
(LAI – Lei 12.527)







“Um conjunto de direitos 

que dá à pessoa a 

possibilidade de 

participar 

ativamente da 

vida e do governo 

de seu povo”.



ISTO É 

CONTROLE 

SOCIAL

Tem o DIREITO de ser informado sobre como 

está sendo gasto o dinheiro público e o DEVER

de acompanhar e avaliar o resultado dessa aplicação. 

Isto está escrito na Constituição Brasileira e nas leis 

que regem a administração pública.



INSTRUMENTOS DE CONTROLE SOCIAL - INDIVIDUAIS

Instrumentos Previsão Legal O Que Fazer

Ouvidoria implantadas pelos órgão 

públicos
CF Art. 37, XXX, §3º, I

Aprimorar o processo de gestão, favorecendo 

a autocorreção dos órgãos

Serviço de Informação ao Cidadão 

(SIC)
Lei 12.527

Pedir informações públicas de seu interesse –

Transparência Ativa

Denúncias aos órgãos de controle 

externo
CF Art. 74, §2º

Aprimorar a qualidade da aplicação dos 

recursos públicos

Ação Popular CF Art. 5º, LXXIII
Propor ações/projetos para melhorar a vida 

social 

Requerimento ou petição solicitando 

certidões ou informações junto aos 

órgãos públicos

CF Art. 5º, XXXIII

Art. 37, §3º, II

Art. 216, §2º

Garantir o direito de acesso a informação 

Tribunal Livre
Regimento Interno 

do Legislativo

Ocupar o espaço da Tribuna Livre na Câmara 

Municipal para expor e defender um assunto 

de interesse da coletividade



INSTRUMENTOS DE CONTROLE SOCIAL - COLETIVO

Instrumentos Previsão Legal O Que Fazer

Conselhos de Políticas de 

Públicas

CF e normas 

infraconstitucionais

Mobilizar, propor, acompanhar  e medir os 

resultados dos serviços prestados ao cidadão

Audiência Pública CF e LRF
Opinar sobre assuntos de interesse público 

coletivo

Ação Civil Pública CF Art. 129, III Coibir abuso ou desvio de recursos do poder

Orçamento participativo 

adotado por gestores

CF art. 29, XII

LRF art. 48, único

Leis Municipais

Definir prioridades de execução das políticas 

públicas

Fórum/Reunião/Associação/

Sindicato
-

Discutir, propor e agir para solucionar problemas 

da coletividade ou melhorar a qualidade de 

serviços prestados à sociedade

Consulta Pública

Prevista em leis específicas 

para dar legitimidade a 

atos normativos

Manifestar a respeito de determinado assunto, 

como, por exemplo, o Plano Diretor, regulamentos 

das agências reguladoras e etc





Na sua Universidade:

Conhecendo
nota do ENADE da sua Universidade e comparando-a  com a 

média do Estado

a qualidade do seu curso e propondo melhoria

o Conselho das Universidades

do Centro Acadêmico

líder de sala e acompanhando o resultado do aprendizado

o percentual e o motivo de  evasão do seu curso, para propor 

mudança

Integrando

Participando

Tornando

Conhecendo

Avaliando 



No seu Bairro:

e participando da Associação de Bairro

a qualidade dos serviços públicos prestados na sua 

comunidade

melhorias nos serviços públicos aos vereadores municipais

irregularidades nas Ouvidorias das Instituições

Conhecendo

Verificando 

Sugerindo

Denunciando



No TCE-MT:

o julgamento das contas anuais de sua cidade

informações das obras públicas realizadas no seu 

município via Sistema Geo-Obras 

a gestão municipal acessando o Espaço Cidadão

irregularidades sobre o mau uso do dinheiro público 

na Ouvidoria do TCE-MT

Acompanhando

Buscando

Acompanhando

Denunciando



- Deixa de acompanhar a gestão

- Falta transparência na gestão pública

- Há gasto público sem controle

- Faltam canais de comunicação 

para diálogo com a  sociedade

- Dificuldade para entender as 
informações públicas

- Ausência de punição aos 
maus gestores.



O que o TCE-MT tem 

feito pra cumprir 

com sua função?



 Auditorias

 Inspeções 

 Monitoramentos

 Acompanhamento simultâneo das contas

 TAG – Termo de Ajustamento de Gestão

 Suspensão de licitação

 Auditoria Especial para detectar fraude



Como você 

pode 

ajudar o 

TCE-MT ?



- Portal do TCE/MT

- Portal Transparência da Prefeitura

- Portal Transparência da Câmara

- Conselhos Municipais de Políticas Públicas



1 - Espaço Cidadão

2 - Sessão Plenária

3 - TV Contas

www.tce.mt.gov.br

1

2

3









Muito Obrigado!

Bruno de Paula Santos Bezerra
Auditor Público Externo

bruno@tce.mt.gov.br
(65) 3613-7187




